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PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"ALTERA O DECRETO LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

CONSOLIDAÇÃODAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 

DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO LOCAL DE 

TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
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PROJETO DE LEI Nº 6.787/2016  

 

 

EMENDA SUPRESSIVA  

(Do Sr. Deputado RÔMULO GOUVEIA) 

 
                                                        
      

Suprimir o § 2º, do artigo 634 do Projeto 6.787/2016 
 

 
“Art.634 (...) 
§ 2º. Os valores das multas administrativas expressos em 

moeda corrente serão reajustados anualmente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou pelo índice de preços que vier a substituí-lo”. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 

Não há nenhuma razão para indexar os valores das multas 
administrativas pelo IPCA do IBGE, haja vista que tal índice de inflação 
verifica as variações dos custos com gastos de pessoas que ganham de um 
a quarenta salários mínimos nas regiões metropolitanas de Belém/PA, Belo 
Horizonte/MG, Curitiba/PR, Fortaleza/CE, Porto Alegre/RS, Recife/PE, Rio 
de Janeiro/RJ, Salvador/BA, São Paulo, Goiânia/GO e Distrito Federal/DF. 

 
Portanto, não se presta a ser utilizado como índice de correção de 

multas administrativas.  
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Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta Emenda. 

       Sala da Comissão, em      de                           de 2017. 

 

 

 
RÔMULO GOUVEIA 
Deputado Federal 
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